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Dispõe sobre a composição da equipe
multiprofissional do Núcleo de Apoio Técnico do
Judiciário – NATJUS.

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso
de suas atribuições legais, e em atenção ao disposto no §2°, art. 3°, da Resolução-GP
nº 50, de 14 de julho de 2020,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º A equipe multiprofissional do Núcleo de Apoio Técnico do Judiciário – NATJUS,
estabelecida conforme o Termo de Cooperação Técnica n° 20/2020, firmado com a
Secretaria de Estado da Saúde do Maranhão e a Secretaria Municipal de Saúde de
São Luís, fica composto pelos seguintes membros e membras:
 
I - Kenya Mara Vera Santos, médica, CRM/MA 3100, indicada pela Secretaria de
Estado da Saúde;
 
II - José Marcelino Pereira Torres, médico, CRM/MA 3073, indicado pela Secretaria
Municipal de Saúde;
 
III - Orlene Nascimento da Silva, farmacêutica, CRF/MA 4318, indicada pela
Secretaria de Estado da Saúde;
 
IV - Cristiane Gomes Evangelista, farmacêutica, CRF/MA 1428, indicada pela
Secretaria Municipal de Saúde;
 
V - Maria Helena Seabra Soares de Britto, professora doutora, farmacêutica –
CRF/MA 510, indicado pela Universidade Federal do Maranhão/UFMA;
 
VI - Suênia Macelle Braga Belizário Castro, enfermeira, COREN/MA 154.858,
indicada pela Secretaria Municipal de Saúde;
 
VII - Luciano Mamede de Freitas Júnior, farmacêutico, CRF/MA 1757, indicado pela
Secretaria Municipal de Saúde;
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VIII - Mirella Goulart Cavalcante Rego, farmacêutica, CRF/MA 1436, indicada pela
Secretaria Municipal de Saúde;
 
IX - Walison de Lima Cantanhede, farmacêutico, CRF/MA 1951, indicado pela
Secretaria Municipal de Saúde; e
 
X - Jaiza Lima Leite Lira, farmacêutica, CRF/MA 5939, indicada pela Secretaria
Municipal de Saúde.
 
Art. 2º Este Ato da Presidência entra em vigor na data de sua publicação, revogando o
Ato da Presidência nº 40, de 22 de junho de 2022.

PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLÓVIS BEVILÁCQUA" DO ESTADO DO MARANHÃO, em
São Luís, 19 de maio de 2023.

Desembargador PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

Matrícula 126599
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